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Lavras do Sul, 24 dejunho de 2022

Ofício no 22512022-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 06112022

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augrusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para substituição do Projeto e apreciação de V. Exa
e dos dignos Vereador^es que compÕem essa Casa Legislativa a correção do
Projeto de lei 06112022 Autoriza a prorrogação de contratos por tempo
determinado.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Cordialmente

n PrestesSávio Jo

refeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua Cel. Mesa,373, Centro, Cx. Postal05- Lavras do Sul-RS
Fone (55)2821219 Fax: (55)2821287

E-mail : lavrasadm@delavras.net

PROJETO DE LEr No 6Ll2O22

Autoriza a prorrogação de contratos por tempo
determinado.

Aft. 10 Fica autorizado a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor
Teixeira da Costa, a efetuar a prorrogação de Contratos vigentes (aditamento),
pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser revogado antes do prazo estipulado,
por interesse de uma das pades"ou pela aprovação de um profissional em
Concurso Público realizado por este município para as atividades:

VAGA
S

CARGO LEI MUNICIPAL

4 AGENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO LEr, 3.67s 1202t

Aft. 2o O contrato de que trata o artigo 10, será de natureza
Administrativa, flcando assegurados ao contratado os direitos previstos no aftigo
2LL do Regime Jurídico.

Art. 30 As despesas decorrentes desta contratação, correrão por

conta da seguinte unidade orçamentária:

15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
10.302.0228.2501- Manutenção das Atividades da FMHHTC
3.1.90.1 1.00.00.00.00.0400 - Vencimentos e Vantagens Fixas

3.1..91,.1 3.00.00.00.00.0400 - Obrigações Patronais
10.302.0228.2502 - Manutenção das Atividades da FMHHTC- ASI'S
3.1.90.1,1.00.00.00.00.0040 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3.1, .9 1, .1, 3.00. 00. 00. 00. 0040 - Obrigações Patronais
l0 .302.0228 .2511- I nc e ntivo Pro gram a As si s ti r
3.1..90.1,1.00.00.00.00.41 1 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 22 de J de 2022



Prefeito MuniciPal
ruN».A,ÇÃo MEDTCO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

CNPJ N". 9291168410001-00

Av. Nove de maio, l4l - Fone (55) 3282.10.90 _ FAx (55)3282.22,25

Lavras do Sul - RS - CEP 97390'000

e-mail : fmhhtc@farraPo.com.br

EXPOSIÇÃO nr Morlvos

Ao cumprimentar Vossa Excelência cordialmente, apresentamos
o Projeto de Lei no 6L12022, que tem por flnalidade a prorrogação de contratos
emergenciais de AGENTES AUXILIARES ADMINISTRATIVOS.

Frisa-se que a Administração Municipal está em fase de
conclusão de edital para licitar serviço de contratação da empresa para a
aplÍcação do concurso público, para atender as necessidades do município e
também desta Fundação.

Assim achando mais prudente prorrogar os contratos e para que
não haja prejuízo nos desempenhos funcionais nas áreas de atuação dos
servidores em tão curto prazo entre os términos dos contratos, aplicação do
concurso e nomeações.

QUANTO A NECESSIDADE e até mesmo IMPRESCINDIBILIDADE
dos profissionais em questão, temos que as contratações destes é de extremo
interesse público.

Santo Carlos Machado
P



: câT.á. i),1. ELÂBoRÂÇÃo
i Ti:....J:,:i* E]JT QUE A AÇÃO ENTRÀRÁ EM VIGOR:

i:l;t-i,ii( i irfl r<:ü GRANDE Do suL
cost'A

I iíiotiyàgtü do inipacto - Lêgenda
i i - jr:;ç19. ç1;-r;nçg., ou aperfeiçoamento de ação governamental (LC 101, art 16)

l 
2 - !r:.ç elos Cirr rgarúiià$ de CaÉter Continuado (LC 1 0 1 , art. 1 7)

!

isr:r.,-,"'' r -"" 
" li 

C 101, sn 14)

:fj-: ,r hu(r'(.::i:i!t -i:itfisgão dÊ dívida (LÇ '101 ân.29 §1")

ts€ÍÉÍii,ios iã Segijidúde Sooal {LC 101 , atl.. 21)

I L.àit:i ';Íi

iJ

101 21

;: .i , -a r:. .1. i:,li:r,..11, L.;l.:ie:1(
L ,r, , ,,-',, .,, ,.j r, ,i ,t: !r.rÉ:as
:, 1',",,,,.,' il i:_-, 1r rr ),,,r: 1, .jÊ Êxtêts:ic da§ Ô.O.C.C

i.ll l ler;,r,r.: ";,0 re :,rit.udir io ion.eito Ce despesa obígatória de caráter continuadona ou pessal, sendo dispensdG 6 mtranismG de compensção.

l^!..-r=.!.i:
t::i.,)a,tàit I

rr\Ii,,!e!it
ir-:É;i:'

ii;. (i:i§:te3J Õu tenúnaiã dê Íêcêitá

-_--i:, iliií
r §*rrii,

iii rul

,Cl. ril

r.írui.9-St§--"..--

âido d; ê\drí
Rtcírrià j

orl
i''!Êúi;âs

frr'al

znti:ricr

i_!r Ê i?j:S: j:!ge"rs.!!l -..-_
ils 3

rJê

de

oLr r ênunciâ de receitâ

i - lrr r;,llJ ila ri

Gastos previstos no exeÍcício de 2022

FONTE 242

0040 ASPS 0400
ASPSe4111
PROGRAMA

ASSISTIR

Legenda: 0040 =
AÇÓES Ê SERVIÇoS PÚBLIcoS DE SAUoE.
ASPS MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA FMHHTC INCENTIVO
PROG. APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAMA
ASSISTIR

4C 41.7çô.42

2023 2424

)ãilâs .i coirlpromissâdas
0,00 0,00 0.00 c00

0,00 0,cc 0co
.i Cil ti! a0t c.3l:'TÍrl-f".-l_":.-

l"r\-..t su renú,cia de receita 0.0c c00
rigs 0,00 c,00

000 0.!.0

-ry

0,00 0c0
,r;35 000

000 c.00

0.00
lll!llei6Lls 0.0ú

0.00
e,00 45.442.44
c.00 45.442.44

0,00
0,00

000 0,00
0,00 oc0
cnl :;t

riiqrê de receita 000 0.00
c!c 0.c0

0,00 c.00

d
ú

No: 2422

L

'rctn

i::li.t1ir.t

| .'. ril :: i

0,0c',,ffi,ry|ffi
00c

)i:rsiêcas

iF,rÍat;ítÁvÉ I



.IIBiLIDADE COM PLANO
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sânic aüri(]s ilêlatli lvlâchado - Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa



}"-UNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXETRA DA COSTA
CNPJ: 9291 1684/0001-00

r Nove de Maio, N' 141 - Lavras do SuVRS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail : fmhhtc@hotmail.com

IMPACTO FINANCEIRO
PRO]ETO DE LEI NO6LI2O22

e*22 a partir de A7ft022 (6 meses + 13o PROPORCIONAL)

A$ente Â![m i n istrativo
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Lavras do Sul, 25 de Julho de ZAZZ.
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cÂr anq DE vEREADoRES COMESÃO pgply{ANENTE 2022 }

LAYRAS
DO SUL

coNsTlrulÇÃo, JUSTIÇA
SEGURANC-A PUBLICAE-ôT[Éi?ô§?üillNõs-J

?

a

MEMORANDON" A712022. Lawas do Sul, 11 de julho de2022.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente desta Casa Legislativa.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

A Cornissão de Constituição, Justiça, Segurança Pública e Direitos
Hutnanos, nomeada para analisar o Projeto de Lei n' 06112022, que "Autoriza a prorrogação de
contratos por tempo determinado", vem solicitar a Vossa Excelência, através de seu Presidente
abaixo subscrito, que realize diligência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com objetivo
de serem enviados os seguintes documentos:

I ) E stimativa de Impucto O rçame ntário/Fi nunceiro ;
2)Deeluração do Ordenador de Despesas.

Que a base legal para a diligência a ser realizada é o Art. 149, capu[, do
Regimento lnterno desta Casa, sendo necessárias as inforrrações pretendidas para se ter condições
plenas de analisar tal projeto de lei, permitindo-nos dar andamento ao processo legislativo,
elaborando o Parecer a respeito, visando àapreciaçáo e votação em Sessão Ordinária.

Atenciosamente,

Presidente

{
1
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Excelentíssirno Senhor
Sávio Prestes

Prefeito Municipal
Lavras do Sul - R§

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
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oijÍclü." 6212022-CVLS.

Direitos Hr"imanos.
esclarecidos os
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Lavras do Sul, 13 de.iulho de 2022.
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